
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
PROJETO DE LEI Nº 073/2024 

 

Fica redenominada de “Rua 

Desembargador Norton de Souza 

Pimenta”, a Rua Rio Grande do Norte, 

logradouro público localizado no 

loteamento Praia Grande, no distrito de 

Praia Grande, neste município. 

 

 

O Vereador do município de Fundão – Estado do Espírito Santo, em pleno 

uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para deliberação e 

aprovação do plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica redenominada de “Rua Desembargador Norton de Souza Pimenta”, a 

Rua Rio Grande do Norte, logradouro público localizado no Loteamento Praia 

Grande, no distrito de Praia Grande, com início na Avenida Linhares (Rodovia ES-

124) na coordenada de latitude e longitude -20.039887, -40.189496 e término no 

ponto de coordenada de latitude e longitude -20.033799, -40.184519. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 27 de novembro de 2024. 

 

 
ROMENIQUE BORGES SIMÕES (PODEMOS) 

Vereador do município de Fundão/ES
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo redenominar a Rua Rio Grande do 

Norte, localizada no loteamento Praia Grande, no distrito de Praia Grande, 

Fundão/ES, para “Rua Desembargador Norton de Souza Pimenta. 
 

Tal medida é uma singela, mas significativa homenagem ao Desembargador Sr. 

Norton de Souza Pimenta, cidadão que, ao longo de sua vida, demonstrou 

profundo amor e dedicação ao balneário de Praia Grande, contribuindo para a 

valorização e o desenvolvimento da região. 
 

O Sr. Norton de Souza Pimenta nasceu em Carlos Chagas, Minas Gerais, e, ao 

longo de seus 87 anos de vida, cultivou um especial carinho por Praia Grande. No 

ano de 1960, ele adquiriu um terreno na Rua Rio de Janeiro, e, pouco tempo 

depois, investiu em terrenos na Rua Rio Grande do Norte, local onde, junto com 

seus filhos, construiu e viveu momentos significativos de sua história.  
 

Seu amor pelo distrito era evidente, sendo um frequentador assíduo e um 

entusiasta da região, até seu falecimento em 23 de agosto de 2016. 
 

Ao propor esta mudança, busca-se perpetuar o nome de Norton de Souza 

Pimenta no território que tanto amou e ajudou a construir, como um 

reconhecimento por seu legado e vínculo afetivo com a comunidade local.  
 

Trata-se, ainda, de uma forma de inspirar as atuais e futuras gerações a 

reconhecerem e valorizarem as pessoas que contribuíram para a história e a 

identidade de Praia Grande. 
 

A renomeação do logradouro não apenas atende ao justo objetivo de homenagear 

este ilustre cidadão, mas também reforça os laços da comunidade com sua 

memória e história. Ademais, é uma forma de resgatar o papel simbólico de 

pessoas que fizeram de Praia Grande não apenas um local de residência, mas 

também de encontros, convivência e amor. 
 

Portanto, esta homenagem é merecida e representa uma demonstração de 

gratidão da comunidade de Praia Grande, eternizando a memória de Norton de 

Souza Pimenta no logradouro público onde construiu parte de sua vida.  
 

Assim, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste projeto de lei, 

em respeito à história e à memória de um cidadão que tanto contribuiu para a 

construção da identidade do distrito de Praia Grande. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DETALHADA BIOGRAFIA E RELAÇÃO DOS TRABALHOS E SERVIÇOS 

PRESTADOS 

 

 

Norton de Souza Pimenta nasceu em Carlos Chagas, Minas Gerais, e ao longo de 

sua vida destacou-se como um homem de múltiplas facetas: advogado, educador, 

político, magistrado e, acima de tudo, um cidadão apaixonado pela vida e pela 

família. Casado e pai de seis filhos – Rita de Cássia Pimenta Gontijo, Lita Pimenta 

Ferreira, Manoel de Souza Pimenta Neto, Cristóvão de Souza Pimenta, Luciano 

de Souza Pimenta e Renata Maria Pim Pimenta –, Norton deixou um legado 

admirável em várias áreas de atuação. 

 

Formação Acadêmica e Início da Vida Profissional 

 

Norton iniciou seus estudos no Colégio São José, em Teófilo Otoni, onde cursou 

até o segundo ano do curso ginasial. Posteriormente, concluiu o ginasial e o 

Curso Clássico no Colégio Americano, em Vitória, Espírito Santo. Em 1957, 

graduou-se como Bacharel em Direito e Ciências Sociais pela então Faculdade 

Federal de Direito do Espírito Santo, posteriormente incorporada à Universidade 

Federal do Espírito Santo (UFES). 

 

Após sua formatura, Norton iniciou sua carreira como advogado na cidade de 

Linhares, onde exerceu a profissão de 1957 a 1969. Durante este período, 

também se dedicou à educação e à política, desempenhando um papel 

importante no desenvolvimento local. 

 

Carreira na Educação e Política 

 

Norton foi presidente da Campanha Nacional de Ensino Gratuito (CNEG) em 

Linhares, onde liderou a criação do Colégio Afrânio Peixoto, atuando também 

como diretor da instituição. No campo político, foi eleito vereador pela extinta 

União Democrática Nacional (UDN) e presidiu a Câmara Municipal de Linhares 

por três legislaturas consecutivas. Sua trajetória política reflete seu compromisso 

com o bem-estar social e o desenvolvimento educacional da comunidade. 

 

Em fevereiro de 1969, Norton foi nomeado Diretor do Colégio Estadual Emir de 

Macedo Gomes, cargo que exerceu até ingressar na Magistratura do Espírito 

Santo como Juiz de Direito. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Magistratura 

 

A carreira de Norton na magistratura foi marcada por uma trajetória de dedicação 

e progresso. Atuou como juiz titular em diversas comarcas do Espírito Santo, 

incluindo Mantenópolis, São Gabriel da Palha, Guarapari, Cachoeiro de 

Itapemirim, Colatina, Vila Velha e, finalmente, na 5ª Vara Cível de Vitória. 

 

Em reconhecimento ao seu mérito, foi promovido a Desembargador do Tribunal 

de Justiça do Espírito Santo. Durante sua passagem pelo TJES, Norton exerceu a 

função de Corregedor-Geral da Justiça entre 1996 e 1997. 

 

Foi também designado pelo Superior Tribunal Eleitoral como Presidente do 

Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, cargo que ocupou até 7 de abril de 

1999, quando se aposentou em razão do limite de idade. 

 

Relação com Praia Grande – Fundão/ES 

 

Desde 1960, Norton de Souza Pimenta mantinha uma relação afetiva com o 

balneário de Praia Grande, no município de Fundão/ES. Nesse ano, adquiriu um 

terreno na Rua Rio de Janeiro, expandindo posteriormente sua presença para a 

Rua Rio Grande do Norte, onde, ao lado de seus filhos, construiu um espaço 

familiar que frequentou e amou profundamente até seu falecimento em 23 de 

agosto de 2016. 

 

Legado 

 

Norton faleceu aos 87 anos, deixando uma história marcada pelo amor à família, 

pela contribuição à sociedade e pela valorização da educação e da justiça. Sua 

trajetória, que uniu o compromisso profissional à paixão pelos valores humanos, é 

uma fonte de inspiração para as futuras gerações.  

 

A redenominação da Rua Rio Grande do Norte para "Rua Desembargador Norton 

de Souza Pimenta” é uma justa homenagem à memória de um homem que tanto 

amou e engrandeceu o balneário de Praia Grande e o Estado do Espírito Santo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

RELATOS HISTÓRICOS E DATAS 

 

“NORTON DE SOUZA PIMENTA” 

 

 

Data de Nascimento: 07/04/1929 

 

Naturalidade: Carlos Chagas - MG 

 

Filiação: Manoel de Souza Pimenta e Alzira Neumann Pimenta  

 

Estado Civil: Casado 

 

Data do Casamento: 15/05/1951 

 

Município de Fundão: Em 1960, adquiriu um terreno na Rua Rio de Janeiro, no 

distrito de Praia Grande, expandindo posteriormente sua presença para a Rua Rio 

Grande do Norte, onde, ao lado de seus filhos, construiu um espaço familiar que 

frequentou e amou profundamente até seu falecimento, em 23 de agosto de 2016. 

 

Filhos: Teve 06 (seis) filhos 

 

 Rita de Cássia Pimenta Gontijo 

 Lita Pimenta Ferreira 

 Manoel de Souza Pimenta Neto 

 Cristóvão de Souza Pimenta 

 Luciano de Souza Pimenta 

 Renata Maria Pim Pimenta 

 

Falecimento: 23/08/2016 

 

Idade do Falecimento: 87 anos 

 

Por tudo que representou para o distrito de Praia Grande, acredito que o Sr. 

Norton de Souza Pimenta é merecedor desta justa homenagem, que perpetuará 

sua memória e seu impacto positivo município de Fundão. 
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CERTIDÃO

A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento da Prefeitura da Fundão/ES, em 
atendimento ao requerimento protocolado nesta Municipalidade por meio do 
Processo nº 009457/2024, CERTIFICA para os devidos fins e a quem possa interessar, 
que após rever os arquivos e sistemas informatizados do Setor Tributário, foi 
constatado a existência do logradouro identificado como Rio Grande do Norte
cuja denominação foi realizada na Planta do Loteamento Praia Grande, com início na 
Avenida Linhares (Rodovia ES-124) na coordenada de latitude e longitude -20.039887, 
-40.189496 e término no ponto de coordenada de latitude e longitude -20.033799, -
40.184519.

O conteúdo desta é verdadeiro e dou fé.

Fundão/ES, 31 de outubro de 2024.

ANDRÉA FREGINI FLORES
Subsecretária de Receita e Administração Tributária

Decreto nº 452, de 18/05/2022
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